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VENDE-SE CASA

Vende-se uma casa medido 70 metros quadrados, 
terreno 12x30, com 2 quarto, cozinha com sala 
conjugada, banheiro, área de serviço, localizado no 
Bairro São Cristóvão,  rua Inglaterra n. 1975. Valor 
R$ 75.000 mil mais ágil. Contato. 9.9259-7918.

EDITAL DE CHAMAMENTO 
PUBLICO 001 /2017

O Departamento de Receitas e a Gerência de 
Cadastro e Topografia – GCT do Município de 
Jaru torna público para ciência de seus posseiros 
e contribuintes, que será reaberto o prazo até 
29/09/2017 para o cadastramento e recadastra-
mento dos imóveis urbanos na cidade de Jaru 
e o Distrito de Tarilândia, para atualização de 
dados cadastrais dos imóveis urbanos que ainda 
não foram cadastrados e que encontram-se em 
poder de terceiros, e o recadastramento daqueles 
que foram cadastrados, mas que o endereço 
do posseiro encontra-se desatualizado perante 
a administração, conforme exigência da Lei 
1.770/2013 e do Decreto 9.851/2017.

Edital completo no Site: http://www.jaru.
ro.gov.br/wp-content/uploads/2017/07/CA-
DASTRAMENTO-E-RECADASTRAMEN-
TO-DE-IM%C3%93VEIS-NOS-TERMOS-
-DA-LEI-1770-2013.pdf . INFORMAÇÕES 
pelo telefone (69) 3521-1384.

JARU, 13 de julho de 2017.

Ruth Machado de Oliveira
Secretaria Mun. - SEMAPLANF

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/CPL/2017.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O Município de Mirante da Serra, Estado de 
Rondônia, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Srº Adinaldo de Andrade, através do Pre-
goeiro Sr. Fábio Fonseca Tressmann e sua equipe de 
Apoio designados pelo Decreto nº 2027/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, tipo de julgamento “ME-
NOR PREÇO POR ITEM”, em favor do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
município de Mirante da Serra (SERRAPREVI), 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA E 
PSIQUIATRIA, desertada no Pregão Eletrônico 033/
CPL/2017, em atendimento ao que consta no Processo 
n° 028/SERRAPREVII/2017 conforme especifica-
ções, quantitativos e condições constantes no Termo 
de Referência ANEXO I do presente edital, partes 
integrantes e inseparáveis do mesmo, sendo estes 
devidamente autorizado pelo ordenador de despesas. 
A sessão de abertura deste certame será no dia 27 de 
Julho 2017 às 16hs30min. (horário de Brasília); local 
www.licitanet.com.br.  Valor estimado: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais). Informações Complementares: 
O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados 
no site supracitado, no sítio http://www.transparencia.
mirantedaserra.ro.gov.br. O procedimento licitatório 
será regido em conformidade com o que dispõe a Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal de nº. 3.555/00, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, e 
demais alterações, bem como com o disposto na Lei 
Complementar n.º 123/06 e alterações dadas pela 
Lei 147/14.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:dia 
17/07/2017 às 08:00 hs até 27/07/2017 às 08:00 horas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS:             dia 
27/07/2017 das 08hs15min. até às 08hs45min. 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:      dia 
27/07/2017 às 09:00 horas 

LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra - RO, em horário de expediente das 07:00 às 
11:00 e 13:00 as 17:00 horas.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 028/SERRAPREVI/2017 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro 

Centro, em Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com
Fone/Fax: (0**69) 9 9974 - 8944

Mirante da Serra em 14 de Julho de 2017

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°040/
CPL/2017

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICRO EMPRESAS,

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI.

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Processo Administrativo Nº 669/SEM-
SAU/2017.

A Prefeitura Municipal de Seringueiras - RO, 
através do Pregoeiro, torna público que realizará 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
que será julgado pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Nº 147/2014, com aplicação 
subsidiária da Lei n.º 8.666/93, o Decreto Federal 
nº. 5450 de 31/05/2005, Decreto Municipal 038/
PMS/2013. O OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
É A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
PSICOTRÓPICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICI-
PAL JOEL PEREIRA SALGADO, EM CON-
FORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
E TERMO DE REFERÊNCIA. Data para 
cadastro de proposta a partir das 13:00 horas do 
dia 14/07/2017, Data para abertura de propostas a 
partir das 08:00 horas do dia 27/07/2017;  Inicio 
da sessão pública de lances: dia 27/07/2017 às 
09:00 horas, horário de Brasília,  local https://
licitanet.com.br/, maiores informações através do 
telefone (0xx)69 3623-2693/2694 ou pelo e-mail 
cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de Julho de 2017.

Luis Carlos Morais Alfaia
PORT. Nº182/GAB/PMS/2017

Pregoeiro Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 082/CPL/2017

Edital Nº. 089/CPL/2017

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, 
através do Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 17/GAB/2017 de 16 de Janeiro 
de 2017, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço e será julgada Menor Preço por ITEM, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Federais 
nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 
083/GP/07, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93. Para atender as Secretarias Muni-
cipais: Secretaria Municipal de Ação Social 
e Trabalho – SEMAST, Secretaria Municipal  
de Educação,  Cultura e Turismo – SEMECT,  
Secretaria Municipal  de Planejamento, Admi-
nistração e Fazenda – SEMPLAF, Secretaria 
Municipal  de Saúde – SEMSAU. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO LIMPEZA PERIÓDICA, DE 
SUCÇÃO DE DEJETOS DAS FOSSAS 
SÉPTICAS.  PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - SRP. Estimado no valor 
de R$ 60.637,50 (sessenta mil seiscentos e 
trinta sete reais e cinqüenta  centavos). Pro-
cesso Administrativo nº GI-382/2017 – Data 
para Recebimento de proposta 13/07/2017 a 
partir das 08:00 h, Até o dia 27/07/2017, até 
as 08:00h. Data para abertura de propostas 
dia 27/07/2017 as 09:00h e inicio da sessão 
pública: dia 27/07/2017, com início às 12:00 h, 
horário de Brasília – DF, local www.licitanet.
com.br. Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados 
no site supracitado ou na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis - RO, sito 
à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo 
site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores 
informações através do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 13 de julho de 2017.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 79/GAB/2017 de 04/05/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo de Homologação, Eu, 
ANTÔNIO ZOTESSO, Prefeito Municipal 
de Teixeirópolis RO, à vista ao TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO, no processo n.º GI-319/2017, 
e principalmente a licitação realizada através 
da Modalidade Pregão Eletrônico n.º 056/
CPL/2017. Referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO AM-
BULÂNCIA HOH 9699, GOL NBE 3730, CA-
MINHONETE HILUX NCW 9436 E MICRO 
ÔNIBUS NCH 5390 (CAPOTA MARITIMA, 
JOGO DE DISCO DE FREI, AMORTECE-
DORES, TRIZETA, COPO DE TRIZETA, 
COIFA HOMOCINETICA, SENSOR TURBO 
RAIL, VALVULA REG, PRESSÃO, SERVIÇO 
MECANICA GERAL, SISTEMA ELETRICO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, 
CAMBAGEM E OUTROS). Vem HOMOLO-
GAR a favor da empresa:

EMPRESA: PORTO CENTRO AUTOMOTI-
VO LTDA - ME, vencedora dos LOTES: 001, 
perfazendo um valor de R$ 4.487,00 (Quatro 
mil quatrocentos e oitenta e sete reais); 002, 
perfazendo um valor de R$ 4.095,00 (Quatro 
mil e noventa e cinco reais); 003, perfazendo 
um valor de R$ 19.487,00 (Dezenove mil qua-
trocentos e oitenta e sete reais); 004, perfazendo 
um valor de R$ 2.390,00 (Dois mil trezentos e 
noventa reais); 005, perfazendo um valor de 
R$ 10.504,00 (Dez mil quinhentos e quatro 
reais); e 006, perfazendo um valor de R$ 990,00 
(Novecentos e noventa reais). Perfazendo um 
valor total de R$ 41.953,00 (Quarenta e um mil 
novecentos e cinquenta e três reais).

Publique-se o presente.
                                                      

Teixeirópolis – RO, 13 de Julho de 2017.

ANTÔNIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo de Homologação, Eu, 
ANTÔNIO ZOTESSO, Prefeito Municipal 
de Teixeirópolis RO, à vista ao TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO, no processo n.º GI-331/2017, 
e principalmente a licitação realizada através 
da Modalidade Pregão Eletrônico n.º 065/
CPL/2017. Referente à AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE 
AR, OS QUAIS SÃO ESSENCIAIS AOS SER-
VIÇOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIO-
NAIS DA SEMSAU – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE, SEMECT – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E TURISMO, SEMAST – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
GABINETE E SEMLIC – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO. Vem 
HOMOLOGAR a favor da empresa:

EMPRESA: GBIM IMP EXP E COML DE 
ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA - 
EPP, vencedora dos ITENS 005, 007, 008, 009 
e 018. Perfazendo um valor de R$ 12.260,00 
(Doze mil duzentos e sessenta reais);

EMPRESA: RALLY PNEUS - COM. DE 
PNEUS E PEÇAS P/ VEÍCULOS LTDA – EPP, 
vencedora dos ITENS 001, 002, 003, 004, 006, 
010, 011, 014, 015, 016, 017, 019, 020, 021 
e 022. Perfazendo um valor de R$ 96.044,20 
(Noventa e seis mil e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos).

Publique-se o presente.
                                                      

Teixeirópolis – RO, 11 de Julho de 2017.

ANTÔNIO ZOTESSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 09/2017

Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e de-
zessete, foi elaborado Ata de Registro de Preços nº 
09/2017, ofertado pelo Pregão Eletrônico 12/2017, 
Processo Administrativo nº 288/2017, visando 
registrar preços para aquisição CONTRATAÇÃO 
DE AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E 
CÂMARAS. Tal solicitação visa atender as neces-
sidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE – SEMUSA, EDUCAÇÃO – SEMED, 
ASSISTENCIA SOCIAL – SEMAS, GABINETE 
– SEMUG, AGRICULTURA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO – SEMAPIC E OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – SEMOSP, cujo(s) fornecedor (es) 
com os itens registrados para esta Ata é/são a(s) 
empresa(s):

RONDOCAT COM. MANUT. DE MAQ. PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

JOÃO BATISTA SOUSA SANTOS - ME
JAPURÁ PNEUS LTDA
ELVIS DIAS DE SOUZA – ME 
JK COMERCIO DE PEÇAS EIRELI
AUGUSTO CESAR BIANCHINI – ME 
JOSIVÃ MASCENO - ME

Considerando o que dispões o Art. 13, § 5º do 
Decreto Municipal 142/2014, informamos aos 
interessados em consultá-lo que a referida Ata 
encontra-se disponível integralmente no endereço 
eletrônico: www.novabrasilândia.ro.gov.br; “Trans-
parência Municipal”; “aba licitações”

Nova Brasilândia D’oeste, RO, 05 de julho de 2017.

EXTRATO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 11/2017

Aos doze dias do mês de julho de dois mil 
e dezessete, foi elaborado Ata de Registro de 
Preços nº 11/2017, ofertado pelo Pregão Ele-
trônico 09/2017, Processo Administrativo nº 
296/2017, visando registrar preços VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS. Tal solicitação visa atender as ne-
cessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, ASSISTENCIA 
SOCIAL – SEMAS, GABINETE – SEMUG, 
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMÉRCIO 
– SEMAIC, MEIO AMBIENTE – SEMA E 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, 
cujo(s) fornecedor (es) com os itens registrados 
para esta Ata é/são a(s) empresa(s):

ROGERIO VIEIRA DE SOUZA

Considerando o que dispões o Art. 13, § 5º do 
Decreto Municipal 142/2014, informamos aos 
interessados em consultá-lo que a referida Ata 
encontra-se disponível integralmente no ende-
reço eletrônico: www.novabrasilândia.ro.gov.
br; “Transparência Municipal”; “aba licitações”

Nova Brasilândia D’oeste, RO, 12 de julho de 2017.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO (RLMO)
 A empresa  JUCIMAR DA SILVA 

79013350259, localizada na Av. Das Seringuei-
ras, nº 1134, Bairro Cafezinho, Ji-Paraná/RO, 
CNPJ: nº 22.787.716/0001-13, torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 13/07/2017, 
a Renovação da Licença Municipal de Ope-
ração nº 038/2015/SEMEIA/PM/JP, para a 
atividade de Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimentos de veículos automotores.

TÍTULO DEFINITIVO EMITIDO 
PELO INCRA

ABDIEL RAMOS FIGUEIRA, brasileiro, con-
vivente, inscrito no CPF sob n. 076.214.421-15, 
domiciliado na rua Jamari, n. 1555, 6º andar, bairro 
Olaria, Ministério Público do Estado de Rondônia, 
Porto Velho /RO, declara para os devidos fins a quem 
possa interessar, que perdeu o TÍTULO DEFINITIVO 
EMITIDO PELO INCRA relativo ao Lote 20, Gleba 
20, Setor Garças, Projeto Fundiário Alto Madeira, zona 
rural, Porto Velho/RO, sendo que a presente declaração 
tem por finalidade a emissão da 2ª via junto ao INCRA.



Todas as coisas boas emergem do íntimo.PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16 de julho de 2017 - Correio Popular2-2 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA COMPOR A 

EQUIPE DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO

EDITAL Nº 001/2017

O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO, atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, torna público 
que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado 
através de análise de currículo com vistas a contratação por tempo de-
terminado, visando atender a necessidade temporária e de excepcional 
interesse público em consonância com a Lei Municipal Nº 1288/2017.

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Presente Processo Seletivo Simplificado que ocorrerá através 
de Análise Curricular e Experiência Profissional, tem como objetivo 
a seleção de profissionais para atender a necessidade de contratação 
temporária por um período de 1 (UM) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério da administração pública, mediante 
interesse público, caso não haja tempo hábil para a realização de 
concurso público para suprir a demanda do município, através de 
contrato administrativo.

1.2 O provimento para as funções abaixo descritas, serão em caráter 
temporário, por meio da celebração de contrato.

1.3 O número de vagas, os vencimentos, a carga horária, a escola-
ridade exigida está estabelecida no presente edital.

1.4 Não será aceita solicitação de inscrição que não atenda ao 
estabelecido neste edital.

1.5 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado implica 
no conhecimento e expressa aceitação das condições estabelecidas 
neste edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

1.6 O candidato ao efetuar sua inscrição assume inteira responsa-
bilidade pelas informações prestadas.

2 – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA

2.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº. 7.853, de 24 
de outubro de 1989, e no Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto nº. 5.296 e alterações posteriores ficam 
reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas destinadas no 
processo seletivo, aos portadores de deficiência (exceto aos cargos 
que só possuem uma vaga).

2.2 O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de 
condições com os demais candidatos às vagas de ampla concorrência 
do cargo ou cargo/área escolhido e, ainda, às vagas reservadas aos 
portadores de deficiência do mesmo cargo ou cargo/área, caso existam.

2.2.1 O candidato portador de deficiência, se classificado, além de 
figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação das 
vagas oferecidas aos portadores de deficiência.

2.3 Somente serão consideradas como pessoas portadoras de defi-
ciência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes do art. 4º 
do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações. 

2.4 O candidato portador de deficiência, classificado no Processo 
Seletivo, será convocado para ser avaliado por uma equipe multipro-
fissional, em Nova Brasilândia D’Oeste (RO), antes da nomeação, 
de acordo com o art. 43 do Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações, cabendo a este arcar com as despesas relativas 
à sua participação nesta avaliação.

2.4.1 O candidato deverá comparecer à avaliação, munido de do-
cumento de identidade original com foto e laudo médico ou atestado 
original indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID), a provável causa da deficiência, bem 
como ao enquadramento previsto no art. 4º do Decreto nº. 3.298, de 
20 de dezembro de 1999 e suas alterações.

2.4.2 A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, obser-
vando as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a 
natureza das atividades para o cargo, a viabilidade das condições de 
acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, 
pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 
utilize, e a Classificação Internacional de Doenças (CID) apresentadas.

2.4.3 As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equi-
pamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir 
o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo.

2.4.4 A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e 
definitiva administrativamente.

2.5 O candidato que não for considerado portador de deficiência 
com direito a concorrer às vagas reservadas aos portadores de de-
ficiência pela equipe multiprofissional ou que não comparecer no 
dia, hora e local marcado para realização da avaliação pela equipe 
multiprofissional, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos 
portadores de deficiência que iria ocupar, sendo eliminado desta 
relação específica, permanecendo na relação de candidatos de ampla 
concorrência classificados no Processo Seletivo.

2.6 As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Sele-
tivo, por contraindicação na perícia médica ou por outro motivo, 
serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem de 
classificação.

2.7 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser 
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arguida para justificar a concessão de aposentadoria, ou remoção 
por motivo de saúde do servidor, salvo as hipóteses excepcionais 
de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a 
permanência do servidor em atividade.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 Período de Inscrição: de 19  a 21 e 24 a 25 de julho de 2017.

3.2 Local de Inscrição: Na sala de reuniões da Secretaria Municipal 
de Educação, situada na Rua Fortaleza, esquina com a Rua Paraná nº 
1160, Setor 14, no Município de Nova Brasilândia D’Oeste, FONE: 
(69) 3418-2641.

3.3 Horários: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs.

3.4 Será cobrado uma taxa de inscrição no valor de R$50,00.

3.5 O candidato deverá apresentar no ato da inscrição o compro-
vante de pagamento que deverá ser retirado na Sala de Arrecadação 
da Prefeitura Municipal das 08:00hs às 13:00hs.

4 – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

4.1 No ato da inscrição o candidato deverá estar munido da docu-
mentação abaixo:

Documento de Identidade – RG;
Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Curriculum Vitae devidamente acompanhado de documentos 

comprobatórios;
Comprovante de experiência profissional (Carteira de Trabalho ou 

Carta de Apresentação, e outros);

4.2 Não serão recebidas quaisquer inscrições fora do período es-
tabelecido neste edital.

4.3 Não será aceito inscrição por procuração e ou terceiros.

4.4 É vetada mais de uma inscrição para o mesmo candidato. 

4.5 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos ou alteração de função.

4.6 Não serão aceitas, em qualquer hipótese inscrições provisórias, 
condicionais ou extemporâneas.

4.7 Serão pontuados apenas os cursos e experiências, na área a qual 
o candidato estiver concorrendo, conforme estabelecido neste Edital 
e informados pelo candidato no currículo, no ato da inscrição, para 
a função a qual deseja concorrer.

4.8 Para comprovação de tempo de serviço serão aceitos os seguintes 
documentos:

a) cópia da Carteira de Trabalho (constando a foto e a comprovação 
do tempo) acompanhado da original;

b) declaração do órgão competente devidamente assinada pelo 
emissor;

c) cópia dos contracheques sequenciais (acompanhado do original);

4.8.1 Não serão consideradas frações de ano para pontuação das 
experiências informadas no Processo Seletivo.

4.9 O candidato que prestar declaração falsa ou inexata responderá 
nos âmbitos: penal, civil e criminal.

4.10 Estão proibidos de serem contratados nos termos deste Edital:
a) pessoa que possui condenação criminal transitado e julgado e 

ainda não cumpriu a pena;
b) sofreu processo administrativo disciplinar e foi exonerado a bem 

do serviço público;
c) que estiver com os direitos políticos suspensos;
d) que estiver irregular com as obrigações militares (sexo mas-

culino);
e) que estiver em situação de impedimento decorrente da acumula-

ção de cargo público, salvo as hipóteses constitucionais;
f) qualquer outro impedimento de esfera administrativa e judicial 

contra o candidato.

5 – DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 anos;
c) Possuir na data da inscrição, escolaridade comprovada corres-

pondente ao cargo que estiver concorrendo.

6 – DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO

6.1 Os candidatos classificados serão admitidos em caráter temporá-
rio, para suprir as vagas em aberto, nos turnos matutino e vespertino 
conforme as vagas destinadas, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
Nutricionista, 20 (vinte) horas semanais para Professor de Educação 
Física e 30 (trinta) horas semanais para Professores Habilitados em 
Pedagogia. 

7 – DOS LOCAIS DE TRABALHO 

7.1 Os contratados deverão desempenhar suas atividades profissio-
nais nas Escolas localizadas no campo e na cidade, exceto a pessoa que 
desempenhar a função de Nutricionista, que será lotada na SEMED, 
porém atenderá as Unidades Escolares da Zona Rural e Urbana.

7.2 As vagas serão distribuídas conforme quadro abaixo:

CARGO CARGA HORÁRIA QUANT 
VAGAS

Nutricionista 40 horas semanais 01
Pedagogo 30 horas semanais 12
Professor de Educação 
Física

20 horas semanais 01

8 – DAS ANÁLISES DOS CURRÍCULOS

8.1 O Candidato deverá apresentar documentação para análise dos 
currículos e experiência profissional no ato da inscrição que ocorrerão 
entre os dias 19  a 21 e 24 a 25 de julho de 2017. 

8.2 Quesitos para pontuação: Nível Superior

9 – DAS ETAPAS

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constituir-se-á de uma etapa, 
a saber: a) análise curricular e experiência na área. 

9.1.1 - ANÁLISE CURRICULAR será realizada pela Comissão 
no período de 31/07 a 01 de agosto de 2017 através da análise dos 
currículos entregues no ato da inscrição.

9.1.2 A Análise Curricular visa aferir o perfil do candidato a partir 
do nível de escolaridade, conhecimentos específicos e experiência pro-
fissional, devidamente comprovados, de acordo com a Função Tem-
porária a que concorre e conforme os dados curriculares informados. 

9.1.3 Na análise curricular serão avaliadas as competências, habili-
dades, nível de escolaridade, experiência acumulada, cursos técnicos, 
profissionalizantes e extracurriculares, conhecimentos específicos, 
para cada Função Temporária.

9.1.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade 
nos dados curriculares e nos documentos apresentados e, comprovada a 
culpa do (a) mesmo (a), o (a) candidato (a) será excluído (a) do Processo 
Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas penais cabíveis

10 – DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1 A Análise Curricular terá caráter eliminatório e classificatório. 
A pontuação máxima obtida na Análise Curricular é de 100 (cem) 
pontos para cada Função Temporária e considerar-se-ão habilitados os 
candidatos com pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) pontos, 
desde que atendidas as exigências deste Edital. 

10.2 O candidato não habilitado na Análise Curricular será excluído 
do Processo Seletivo Simplificado. 

10.3 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente (da 
maior média para a menor), de acordo com a somatória dos pontos 
obtidos na Análise Curricular (Escolaridade/cursos e experiência 
profissional, na área de atuação), segundo critérios de desempate.

10.4 A pontuação será cumulativa, podendo chegar no máximo de 
100 (cem) pontos.

11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na 

Análise Curricular (Escolaridade/cursos e experiência profissional, 
na área de atuação), o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que:

a) Maior tempo de serviço na área;
b) Maior idade;
c) Maior número de prole. 

12 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

12.1. Após a realização da Análise Curricular, o resultado preliminar 
será divulgado, na data provável de 03 de Agosto de 2017, através 
do site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste 
(www.novabrasilandia.ro.gov.br), e através de Edital afixado no 
quadro de avisos da Prefeitura, assim como também no Diário Oficial 
dos Municípios e Jornal de grande circulação local.

13 – DOS RECURSOS

13.1 Os recursos poderão ser apresentados na Secretaria Municipal 
de Educação situada na Rua Fortaleza, esquina com a Rua Paraná, 
nº 1160, Setor 14 em Nova Brasilândia D’Oeste – Rondônia, em até 
2 (dois) dias após a publicação do resultado final, em formulário 
conforme anexo IV.

13.2 Os recursos deverão ser dirigidos a Comissão deste Processo 
Seletivo.

13.3 O recurso interposto fora do prazo estipulado será indeferido.

14 – DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Após o período destinado a interposição de recurso e seu 
julgamento, o Prefeito Municipal homologará o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, publicando-o no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste (www.novabra-
silandia.ro.gov.br), e através de Edital afixado no quadro de avisos 
da Prefeitura, assim como também no Diário Oficial dos Municípios 
e Jornal de grande circulação local.

15 – DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

15.1. Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, 

DOCUMENTOS 
APRESENTADOS

PONTOS MÁXIMO DE 
DOCUMENTOS A 

APRESENTAR
Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Ensino Superior completo e registro 
profissional no respectivo Conselho 
Regional, quando houver.

30 pontos 01

Participação de Cursos na área de 
atuação, com carga horária mínima de 
16 horas (01 ponto por curso).

10 pontos 10 cursos

Certificado de Especialização Lato 
Senso Mínimo de 360 horas em 
Instituição reconhecida pelo MEC e na 
área de atuação.

Especialização: 10 
pontos

Mestrado: 10 pontos
Doutorado: 10 pontos

Total: 30 pontos

01 documento por 
especialização

Comprovação de tempo de serviço por 
ano (05 pontos por ano trabalhado)

30 pontos 06 anos

Total de pontos 100 pontos



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16 de julho de 2017 - Correio Popular

Torne-se capaz de elogiar os outros em sua ausência. 2-3 
dentro do prazo de vigência do teste seletivo, de acordo com as va-
gas que consta neste Edital, segundo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

15.2 As vagas serão preenchidas por ordem decrescente de clas-
sificação.

15.3 O candidato classificado e convocado para o preenchimento das 
vagas existentes apresentar-se-á para a posse na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal.

15.4 Os candidatos aprovados e que não estejam dentro das vagas 
para preenchimento poderão ser chamados conforme necessidade da 
administração, na ordem decrescente pelo prazo de validade deste 
Processo Seletivo.

15.5 O mesmo deverá apresentar-se no prazo máximo de 03 (três) 
dias, a contar da publicação da homologação do resultado final e da 
publicação do edital de convocação do Processo Seletivo Simplifi-
cado, para assinatura do Contrato de Trabalho, pelo qual concorreu, 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
portando cópia dos seguintes documentos, acompanhados do original:

a) Original e copia da carteira de Identidade;
b) Original e copia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Original e copia do Título Eleitoral;
d) Original e copia de Comprovante de estar quite com a Justiça 

Eleitoral;
e) Original e copia Certidão de Nascimento ou Casamento;
f)  Se, do sexo masculino, original e copia de comprovante de estar 

quite com as obrigações militares;
g) 02 (duas) fotografia 3x4, recente;
h) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido por Junta Médica 

Oficial;
i) Original e copia de comprovantes de escolaridade e especializa-

ção correlacionados ao cargo ao qual foi aprovado;
j) Original e copia da Carteira de trabalho e Previdência Social (pá-

gina de identificação – frente e verso -, página da última contratação);
k) Declaração de bens e rendas;
l) Se tiver conta corrente na Caixa Econômica Federal, apresentar 

o cartão;
m) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
n) Comprovante de residência;
o) Declaração firmada pelo candidato de não ter sofrido penalidade 

disciplinar por pratica de atos desabonadores dou condenação por 
crime ou contravenção no exercício profissional ou de qualquer 
função pública;

p) Certidão Negativa Cível e criminal (no site – www.tj.ro.gov.br);
q) Certidão Negativa de protestos (cartório);
r) Certidão Negativa junto ao Tribunal de Contas do Estado pelo 

site (www.tce.ro.gov.br);
s) Registro e carteira do Conselho de Classe respectivo quando 

for o caso.

15.6 O candidato convocado que não comparecer para a assina-
tura do Contrato de Trabalho, dentro do prazo preestabelecido no 
item 15.5, será tido como desistente tendo a Diretoria de Gestão de 
Recursos Humanos que convocar o próximo candidato aprovado, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação para a devida 
substituição.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A homologação do resultado final constará dos candidatos 
classificados, por ordem classificatória decrescente, e será publica-
do no site (www.novabrasilandia.ro.gov.br) e também no mural de 
publicação da Prefeitura Municipal, assim como também no Diário 
Oficial dos Municípios e Jornal de grande circulação local.

16.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará ape-
nas a expectativa de direito a contratação, ficando a concretização des-
se ato condicionada a observância das disposições legais pertinentes, 
do exclusivo interesse de conveniência da administração, da rigorosa 
ordem de classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.

16.3 O prazo do presente Processo Seletivo Simplificado será por 
tempo determinado, compreendendo o período de 01 ano podendo 
ser prorrogado por igual período.

16.4 Na desistência, renúncia ou eliminação de algum candidato 
aprovado dentro do número de vagas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.

16.5 A fraude nas informações ou em qualquer dos documentos 
apresentados ensejará o cancelamento da inscrição e a responsabili-
dade criminal correspondente, devendo a comissão notificar o crime 
aos órgãos competentes.

16.6 Qualquer irregularidade documental do candidato constatada 
no decorrer do período de validade do Processo Seletivo, o eliminará, 
anulando todos os atos decorrentes de sua inscrição e participação.

16.7 A classificação no Processo Seletivo, não assegura ao candidato 
o direito de contratação imediata.

16.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado, o que couber.

16.9 A Comissão constitui última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberá recursos adicionais.

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2017.

Hélio da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Cargos de Nível Superior: 
 

1. Professor Nível II – Pedagogia – Código de Inscrição – 001/2017 

ATRIBUIÇÕES 
HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL/REQUISITOS 
REMUNERAÇÃO 

Lecionar nas Unidades 

Escolares do Município, 

entre outras atividades 

pertinentes. 

Nível superior com Pedagogia, 

com habilitação específica 

para a área/docência. 

  

R$ 1.724,10 para 

30 horas semanais;  

 

 

2. Professor Nível II – Educação Física – Código de Inscrição – 002/2017 

ATRIBUIÇÕES 
HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL/REQUISITOS 
REMUNERAÇÃO 

Lecionar nas Unidades 

Escolares do Município, 

entre outras atividades 

pertinentes. 

Nível superior com 

Licenciatura Plena em 

Educação Física habilitação 

específica para a 

área/docência. 

  

R$ 1.149,40 para 

20 horas semanais; 

 

 

3. Nutricionista – Código de Inscrição – 003/2017 

ATRIBUIÇÕES 
HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL/REQUISITOS 
REMUNERAÇÃO 

Elaboração dos Cardápios 

para Merenda Escolar nas 

Unidades Escolares da 

rede municipal de 

educação entre outras 

atividades pertinentes. 

 Nível superior com graduação 

em Nutrição habilitação 

específica para a área. 

R$ 2.078,00 para 

40 horas semanais. 
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ANEXO II 

 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA DATAS 

Publicação do Edital 17/07/2017 

Período de inscrição para todos os candidatos. 

19/07/2017 à 

21/07/2017 e 

24/07/2017 a 

25/07/2017 

Análise dos Currículos 
31/07/2017 a 

01/08/2017 

Publicação da classificação*  03/08/2017 

Recebimento de Recursos*  
04/08/2017 e 

07/08/2017 

Publicação da Homologação do Resultado Final* 10/08/2017 

 

*datas prováveis, podendo sofrer alterações. 
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ANEXO II 

 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA DATAS 

Publicação do Edital 17/07/2017 

Período de inscrição para todos os candidatos. 

19/07/2017 à 

21/07/2017 e 

24/07/2017 a 

25/07/2017 

Análise dos Currículos 
31/07/2017 a 

01/08/2017 

Publicação da classificação*  03/08/2017 

Recebimento de Recursos*  
04/08/2017 e 

07/08/2017 

Publicação da Homologação do Resultado Final* 10/08/2017 

 

*datas prováveis, podendo sofrer alterações. 
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ANEXO III 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
  
Nº INSCRIÇÃO: DATA DA INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: (  ) SIM         (  ) NÃO     Nº DO CID: 

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: 

CARGO QUE DESEJA CONCORRER: Cód. 

ENDEREÇO 

RUA: Nº: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONES RESIDENCIAL: CELULAR: 

E-MAIL: 

ESTADO CIVIL:                                                        QUANT. DE FILHOS: 
RG/ORGÃO EMISSOR: CPF: 
Número de folhas entregues no ato da Inscrição (Preenchimento pelo representante da 
Comissão): 
Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e, 

declaro, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas. 
  

________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: 
  
  

Assinatura: 

 

Comprovante de Inscrição 

 
Nome do Candidato Nº de Inscrição Responsável pela 

Inscrição 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, publicado no edital nº 001/2017, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Nova Brasilândia D’Oeste para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Prezados Senhores,  

 

Eu, ____________________________________________________, candidato (a) 

do processo seletivo concorrendo a uma vaga para o cargo de 

__________________, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

__________________, venho através deste apresentar o seguinte recurso: 

 

Motivo do recurso (indique que item do Edital você considera que foi descumprido) 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________ 

2) Justificativa fundamentada (diga por que você acha que o item foi descumprido) 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________
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___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________ 

3) Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que você pretende que 

seja reconsiderado) 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

__________________________ 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

Recebido em......../......./2017 

  

Por.................................................................................................................................. 

 (Assinatura e cargo/função do servidor que receber o recurso) 
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___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________ 

3) Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que você pretende que 

seja reconsiderado) 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

__________________________ 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

Recebido em......../......./2017 

  

Por.................................................................................................................................. 

 (Assinatura e cargo/função do servidor que receber o recurso) 

 

 

 
 
 

ESTADO DORONDONIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Helio da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 859/2017 
b) Licitação Nrº             : 25/2017 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/07/2017 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RECONDIONAMENTO 

DE TURBO DA MOTONIVELADORA 140K CATERPILAR 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TREVO AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.041.974/0001-30 
 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇO DE RECONDICIONAMENTO DE TURBO DA 
MOTONIVELADORA 140K CATERPILLAR 

1,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

 
 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 6.000,00 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 14 de julho de 2017.  
 
 

_________________________ 
Helio da Silva 

Prefeito 
 
 
 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16 de julho de 2017 - Correio Popular2-4 Vence finalmente quem não se apóia nos outros.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

EDITAL Nº 002/PMT/2017.
 
A Secretaria  Municipal  de  Educação ,  no  uso   de  suas  atribuições  

legais considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse  público  
para atender a clientela  escolar na  Educação de Jovens e Adultos EJA em 
parceria o Programa FNDE/PEJA ( Programa Educação Jovens e Adultos) , 
no  Município de Theobroma-RO, resolve estabelecer  e divulgar  as normas 
para realização do  Processo  Seletivo Simplificado  para contratação  de  Pro-
fissionais  da  Educação   em  caráter  emergencial, para atender  à necessidade 
das turmas do EJA, que será formada nas escolas municipais deste município, 
no período noturno, localizadas no âmbito municipal, conforme anexo  deste 
edital, baseados nos termos das Leis Municipais nº.436/2013 GP/25/02/2013 
que alterou Lei Municipal 355/2011 e Lei Municipal nº. 211/GP/2017. O 
presente Processo Seletivo simplificado, tem como objetivo a seleção, para 
provimento de vagas de profissionais da área de educação, a serem disponi-
bilizadas no ato da inscrição pelo período determinado de 05 (cinco) meses. 

 
DA INSCRIÇÃO
Os candidatos poderão inscrever-se gratuitamente.
 As inscrições serão realizadas pessoalmente na sede da Secretaria 

Municipal de Educação das 08:00h as 12:00h e das 14:00 as 17:00h, com 
endereço a avenida 13 de fevereiro, 1260, Centro, Theobroma, Rondônia, 
CEP 76866-000, Fone (69) 3523-1055.

 Período de inscrição: 17/07/2017 a 19/07/2017

DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
Será admitidas inscrição por terceiros, mediante procuração com poderes 

específicos, reconhecida em cartório a firma do interessado, acompanhada de 
uma cópia legível dos documentos dos candidatos que deverá estar autenticada 
ou acompanhada dos originais para conferencia no ato de inscrição.

 A cópia destes documentos e a procuração serão retidas na SEMECE, 
para servir de suporte na análise dos títulos, O comprovante de inscrição 
será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição.

 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade das 
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências 
de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário 
de inscrição e em sua entrega.

 
3. DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 será necessário os seguintes documentos para inscrição:
a) Curriculum devidamente preenchido e comprovado;
b) Declaração que não possui vínculo empregatício;
c)  cópia do comprovante de escolaridade;
d) certidão de nascimento dos dependentes;
e) cédula de identidade;
f) cadastro de pessoa física- CPF;
g) comprovante de residência na localidade onde existe necessidade das turmas;
h) Título eleitoral;
i) lista nominal que comprove existir na localidade clientela mínima de 

alunos que atenda a necessidade de formação de turmas (lista nominal 
comprovada com RG e CPF dos alunos 1ª a 4ª serie);

j) Curriculum devidamente preenchido e comprovado;
l) Diploma ou declaração que está cursando a partir do 4º semestre do 

Curso de Licenciatura Plena
3.2. As copias dos documentos, deverão ser anexadas na ficha de ins-

crição na ordem descrita do citado item 3.
3.3 . A documentação do candidato não classificado, de acordo com 

o número de vagas oferecidas, ficara retida na SEMECE para possível 
contratação por desistência de candidatos selecionados, não podendo ser 
devolvida ao candidato.

4. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÕES
a) Ser brasileiro nata ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 anos;
c) Estar quite com a justiça eleitoral;
d) Se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
e).Possuir na data da inscrição, escolaridade comprovada através de 

certificado ou declaração registrado correspondente ao cargo que estiver 
concorrendo no certame.

5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NECESSI-
DADES ESPECIAIS

5.1. Será reservada 1 (uma) VAGA, aos candidatos inscritos na condição 
de portador de necessidade especial, a ser comprovada no ato de assinatura 
do contrato de trabalho, mediante a apresentação de atestado médico 
evidenciando a aptidão para a função pretendida. 

5.2 A vaga definida no item 5, que não for provida será automaticamente 
preenchidas pelos candidatos aprovados e não inscritos na condição de porta-
dores de necessidades especiais, observada a ordem rigorosa de classificação

6. DAS ATRIBUIÇÕES:
6.1 Professor: Ministrar aulas da Educação Jovens e Adultos conforme 

prescreva as diretrizes curriculares nacionais da Educação Jovens e 
Adultos.

6.2Manter atualizado o planejamento e registro escolares, obedecendo 
a prazo determinado de acordo com Regimento Escolar e o P.P.P (Projeto 
Político Pedagógico) do Centro Municipal de Educação de Jovens e 
Adultos Paulo Freire (CEMEJA).

7. DO REGIME DE TRABALHO
7.1. Os candidatos aprovados serão admitidos em caráter emergencial 

e temporário pelo prazo de 05 (cinco) meses, a contar da data do início 
do efetivo exercício e consequente assinatura do contrato de trabalho. 

7.2. As aulas a serem ministradas serão no horário noturno das 18:30 
as 21:30, nas localidades citadas no item 8.1 tendo como supervisão o 
CEMEJA Paulo Freire. 

7.3.Os candidatos aprovados deverão participar de cursos de formação 
inicial e continuada, que será oferecido durante o tempo de serviço, a não 
participação dos cursos poderá ocorrer a desvinculação do mesmo e a 
substituição por outro candidato aprovado em caráter de espera. 

7.4 O candidato deverá se responsabilizar pelo meio de transporte, 
pois o mesmo não será oferecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

7.5.caso haja desistência de 50% + 1 dos alunos o contrato será suspenso 
imediatamente.

8. DOS LOCAIS DE TRABALHO número de vagas e remune-
ração

8.1. Localidade e números de Turmas.

9. DAS VAGAS, DO CARGO, DA CARGA HORARIA, DA REMU-
NERAÇÃO.

9.1 A presente Analise de Currículos terá caráter classificatório e tem 
como objetivo a seleção de pessoal temporário para compor o quadro de 
Profissionais da Educação de Jovens e Adultos EJA sendo:

a) 03 (três) Professores (as) com carga horaria de 20h (vinte horas), 
remuneração de R$ 993,74 (novecentos e noventa e três reais e setenta e 
quatro centavos), mensais;

b). Não havendo Candidato Inscrito com a Especialização exigida será 
avaliado os Currículos dos Candidatos com formação em outra área da 
educação e/ou Ensino Médio.

10. DO PROCESSO SELETIVO
10.1 O processo seletivo será realizado em duas fases, de caráter classi-

ficatório e eliminatório, SENDO REALIZADA ATRAVES DE ANALISE 
DE CURRICULIM E ENTREVISTA.

10.2 A análise dos currículos profissionais e a entrevista levarão em 
consideração, prioritariamente, os requisitos necessários ao cargo, devendo 
constar currículo (Diplomas ou declaração da Instituição de Ensino acima 
do 4º semestre de acordo com o quadro a seguir:

10.2. Não havendo Candidato Inscrito com a Especialização exigida 
será avaliado os Currículos dos Candidatos com formação em outra área 
da educação e/ou Ensino Médio.

10.3 A nota máxima atribuída a este teste seletivo simplificado será de 
100 (cem) pontos, devendo os candidatos atingir a pontuação mínima de 
50 (cinquenta) pontos para classificação. 

10.4 A convocação será publicada no site da Prefeitura Municipal de 
Theobroma, no site eletrônico www.theobroma.ro.gov.br, www.diariomu-
nicipal.com.br e jornal Gazeta Estado de Rondônia.

11. ENTREVISTA DO CANDIDATO
11.1 A entrevista valera 20 (vinte) pontos sendo eliminado o candidato 

que obtiver nota inferior a 10 (dez) nesta fase.
11.2. Após o candidato realizar sua inscrição o mesmo recebera uma se-

nha para entrevista. Esta senha e única não sendo possível uma segunda via.
11.3 A entrevista do candidato será realizada na data exposta no anexo I.
11.4. Na entrevista será avaliado o perfil do profissional voltado as ações 

a serem desenvolvidas na área de atuação do candidato, com pontuação 
variando de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

11.5 A entrevista e de caráter classificatório e eliminatório. O não com-
parecimento implicara na eliminação do candidato do processo seletivo.

11.6. Para a entrevista o candidato deverá apresentar o original do 
Documento de Identidade e senha recebida pela comissão. 

11.7 A entrevista será avaliada pela comissão nomeada através da portaria 
nº034/GP/PMT/2017.

12. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
12.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo 

com os pontos obtidos na análise de títulos e critérios de desempate.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na análise 

de títulos, o desempate será decidido beneficiando o candidato que obtiver, 
mediante a entrega dos comprovantes e dos documentos constantes do 
item 3.1, deste Edital, na seguinte ordem: 

a) Maior idade;
c) Maior número de dependentes;

14. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL:

14.1 Após a realização do processo de avaliação o resultado final será 
divulgado no site eletrônicos:http://www.diariomunicipal.com.br/arom/
ro , www.theobroma.ro.gov.br , cabendo recurso no prazo de 1 dia, a ser 
protocolado no mesmo local  das inscrições.

14.2  Se  houver recurso, a comissão   divulgará o  resultado  da  análise  
dos  mesmos em  24 horas, divulgando novo   resultado  final, do  qual  não 
caberá  novo  recurso e, a Secretária  Municipal de Educação,  homologará 
o resultado   final   do   Processo  Seletivo,  publicando-os  nos   site da 
Prefeitura Municipal de Theobroma, www.theobroma.ro.gov.br, www.
diariomunicipal.com.br e jornal Gazeta Estado de Rondônia.

15. DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO:  
15.1 O candidato   aprovado e convocado para as   vagas   a serem 

preenchidas apresentar-se-á, no máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 
a contar da publicação da convocação, para entrar em efetivo exercício e 
assinatura do contrato de trabalho, na Assessoria de Recursos humanos  
na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Theobroma, sito à Avenida 13 de 
Fevereiro nº.1431,  no município de Theobroma-RO.

15.2 O candidato aprovado e convocado que não comparecer para assi-
natura do contrato de trabalho, dentro do prazo estabelecido no item 14.1, 
será tido como desistente, tendo a Secretaria Municipal de Administração 
que convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo rigorosamente 
a ordem de classificação para devida substituição.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Serão excluídos do certame o candidato que fizer declaração falsa 

ou inexata ou deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a contratação.

Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido no item 1. 
Deste edital.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Analise, com 
parecer final pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura

.

17- Fazem parte do presente Edital os seguintes
Anexos:
Anexo I: Cronograma
Anexo II: documentos exigidos para contratação

LOCALIDADE ONDE SERÃO FORMADAS AS TURMA Nº DE TURMAS

VILA PALMARES D”OESTE- ESCOLA MANOEL RIBEIRO 02

ZONA URBANA-CEMEJA PAULO FREIRE 01

TOTAL DE TURMA 03

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA 

ITEM PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO 

MAXIMA

Declaração de curso de graduação em Licenciatura Plena 
acima do 4° semestre 40 (pontos) 40

Residir nas proximidades da escola 15 (pontos) 15

Entrevista 20 (pontos) 20

Dedicação exclusiva 15 pontos 15

Lista nominal dos alunos que comprove existir na localidade 
com CPF e RG de 1ª a 4ª serie. 10 pontos 10

Descrição Pontuação
Pontuação 
Máxima

Comprovante de matricula em Curso Superior 
acima do 4º Semestre ou Ensino Médio. 40 pontos 40

Residir nas proximidades da escola 15 pontos 15

Entrevista 20 pontos 20

Dedicação Exclusiva 15 pontos 15

Lista nominal dos alunos que comprove existir na 
localidade com CPF e RG de 1ª a 4ª serie. 10 pontos 10

Anexo III: Formulário de Inscrição e entrega de títulos;

Theobroma, 13 de julho de 2017.

Norma Maria Coelho Vieira
Secretaria Municipal de Educação

ANEXO I Cronograma de Atividades;

ANEXO II
- Documentos exigida no ato da contratação
O classificado deverá apresentar no ato da contratação os documen-

tos comprobatórios originais acompanhados das respectivas copias ou 
apresentar copias autenticadas pela secretaria dos seguintes documentos:

Carteira de Pessoa Física;
Cadastro de Pessoa Física;
Título Eleitoral;
Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações 

militares;
02 (duas) fotografias 3x4, recente;
Comprovantes de escolaridade e especialização correlacionados ao 

cargo ao qual foi aprovado;
Carteira de trabalho e Previdência Social (pagina de identificação – frente 

e verso- pagina da última contratação);
Declaração de bens e rendas;
Número de conta corrente;
Certidão de nascimento dos dependentes menores de 14 anos, acom-

panhado de carteira de vacinação e comprovação de frequência a escola, 
devidamente atualizada;

Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
Comprovante de residência;
Declaração de que não acumula cargos no serviço públicos, federal, 

estadual, municipal e particular;
Declaração de que não está em licença para tratamento de saúde, licença 

prêmio ou outros tipos de licença, com ou sem ônus erário;
Certidão negativa do Tribunal de Contas;
Atestado de sanidade física e mental (SUS);
Hemograma Completo;
VDRL
Beta HCG (mulheres)
HBSAG
Tipo sanguíneo
HIV 1 e 2
Glicose
 
ANEXO IV -  FORMULARIO DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE 

TITULOS DO PROCESSO SELETIVO 0002-PMT/2017

Ficha de Inscrição
Inscrição nº. _________Cargo a que concorre: __________________

______________
Local de atuação (Escola a qual concorre): _____________________

______________
C a n d i d a t o  ( a ) : 

_______________________________________________________  __
Sexo: Masc. (    ) Fem. (   )  Est. Civil:___________Data 

Nasc:____________________
Doc .  Iden t idade  RG:  _______________________CPF: 

_________________________
T í t u l o  d e  E l e i t o r :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ N a t u r a l i d a d e : 

______________________________
Nacionalidade: ___________________________________________

______________
End.  ______________________________n°______Bair-

ro_______________________
C i d a d e :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ U F :  _ _ _ _ _ _ C E P : 

____________________________
Tel. Residencial ou Móvel: _________________________________
E-mail: _________________________________________________

_______________
Critérios para desempate:
I d a d e :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ N ú m e r o  d e  f i l h o s : 

____________________________

Indique com um X se deseja concorrer as vagas reservadas aos 
portadores de Deficiência.

          Declaro estar ciente que minha qualificação como portador 
de deficiência física e a compatibilidade da deficiência declarada 
com as atribuições do emprego dependerão de avaliação da junta 
medica oficial do município, na forma estabelecida no edital, deste 
teste seletivo. (Anexar laudo médico comprobatório, declarando o 
nome da deficiência, o código CID a sua provável causa).    (     ) 
SIM              (     ) NÃO

DECLARAÇÃO 
Declaro, sob pena da lei, que satisfaço as exigências dos regulamentos 

deste Teste Simplificado, aceitando as regras que lhes são pertinentes.

Theobroma, _____/_____/______.
______________________________________
Assinatura do Candidato

ESPAÇO RESERVADO AO PROTOCOLO DA COMISSÃO DO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Recebi a inscrição nº ____  Cargo:
Recebido por ________________Em _____/_____/________

COMPROVANTE DO CANDIDATO
Inscrição nº. _____Cargo: _______
Candidato (a):_______________________________
R e c e b i d o  p o r  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E m 

_____/______/_________.

Data prevista para inscrições e Recepção 
de Documentos

17/07 a 19/07/2017, horário 
8:00 as 12:00 hrs e das 14:00 
as 17:00.

Data prevista para entrevista 17/07 a 19/07/2017

Analise pela comissão e Publicação do 
resultado pela comissão 20/07/2017

Recebimento de Recursos 21/07/2017

Analise de recursos divulgação dos resulta-
dos de análise de recurso 24/07/2017

Homologação Final e Convocação 25/07/2017

Divulgação da Convocação 27/07/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE THEOBROMA

 


